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COLIC <colic@tjam.jus.br> 20 de outubro de 2025 às 12:34
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop
<dvcop@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise para instruir os trabalhos da
Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência visando salvar a

proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 20/10/2025, às 13:00h.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez
COLIC/TJAM

11 anexos

CONTRATOS FIRMADOS..pdf
221K

CERTIDAO APRENDIZ E PCD.pdf
172K

CERTIDAO SEAC.pdf
293K

CERTIDAO BETA OUTUBRO 2025.pdf
312K

CERTIFICADO.pdf
311K

PROPOSTA ASSINADA.pdf
213K

PROPOSTA.pdf
138K

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 90037-35 -TJAM.pdf
1007K

PLANILHA DE CUSTO.xlsx
332K

TABELA DE PIS-CONFINS E RECIBOS.pdf
2702K

VALIDA ITI.pdf
457K

Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 20 de outubro de 2025 às 14:26
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezada Lìvia, boa tarde.

Em resposta à solicitação de manifestação técnica referente à proposta apresentada pela empresa BETA BRASIL SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, no âmbito do Pregão destinado à contratação de mão de obra especializada para serviços de restauro e
conservação de documentos, informamos o que segue.

Após análise da planilha de custos encaminhada pela licitante, verificou-se a necessidade de diligência complementar para melhor avaliação
da composição apresentada, especialmente no que se refere aos encargos de PIS e COFINS.
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Dessa forma, solicita-se que a empresa encaminhe o faturamento dos últimos 12 (doze) meses, a fim de possibilitar a verificação do
enquadramento tributário e a análise correta da incidência das referidas contribuições.

A solicitação se faz necessária considerando que, conforme informado, não há geração de débitos dentro do Estado, sendo imprescindível
confirmar se essa ausência decorre efetivamente do regime tributário adotado ou de outro fator que justifique a isenção registrada.

Além disso, deverá ser encaminhado o comprovante atualizado do SAT (Seguro de Acidente de Trabalho), correspondente ao percentual
informado na planilha de custos, para conferência da alíquota aplicável.

Ressaltamos que, excetuando-se essas pendências, os demais itens da planilha encontram-se em conformidade com o Termo de
Referência.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022


